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DISPOSIÇÃO INTRODUTÓRIA 

 O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE AGUIAR DA BEIRA é constituído 

pela Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos com Ensino Secundário de Aguiar da Beira, sete 

escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico e sete Jardins de Infância. A Escola Básica dos 2.º 

e 3.º Ciclos com Ensino Secundário de Aguiar da Beira é a Escola Sede do 

Agrupamento e está inserida na Vila do mesmo nome, pertencente ao distrito da 

Guarda. É sede do concelho constituído por treze freguesias. Este concelho estende-se 

entre a Serra da Lapa a Noroeste e a do Pisco a Sudeste. Apresenta uma geografia 

acidentada e um parque florestal ainda digno de referência. Os seus cerca de sete mil 

habitantes vivem sobretudo da agricultura, pecuária, avicultura, lacticínios, comércio e 

serviços. Presentemente, a construção civil está também a desempenhar um papel 

importante na economia da região. Tendo em conta estes aspectos não é difícil 

compreender que os alunos reflectem e são vítimas, no aspecto cultural, de toda a 

situação envolvente. Esta comunidade escolar é bastante heterogénea no que respeita à 

situação económica e social. É de assinalar a elevada percentagem de alunos com 

necessidades educativas especiais o que nos confere um trabalho muito mais dedicado a 

estas crianças que, para além das deficiências físicas e de aprendizagem estão inseridas 

num precário ambiente familiar. Acrescentemos ainda o facto de nos encontrarmos 

numa região onde os índices de emigração são elevados, o que cria problemas 

resultantes das disfunções familiares.   

 O Decreto-Lei  nº  75/2008,  de  22  de  Abril,  aprova  o  regime  de  

autonomia,  administração  e gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré-

escolar e dos ensinos básicos e secundário, bem como dos respectivos agrupamentos.   

A autonomia das escolas e a descentralização constituem uma via fundamental para a 

democratização  da  vida  na  escola,  permitindo  a  igualdade  de  oportunidades  e  a  

qualidade  do  serviço público  de  educação.  Contudo, a autonomia não constitui um 

fim em si  mesmo,  mas  uma  forma inovadora das escolas poderem responder aos 

desafios de mudança da sociedade actual. Enquanto centro das políticas educativas, este 

Agrupamento construirá a sua autonomia a partir da comunidade em que se insere, dos  

seus problemas e potencialidades e deverá criar uma cultura de responsabilidades  

estruturalmente  bem  definidas,  e  cada  vez  mais  construtivamente  partilhadas  por 

todos os seus elementos, tendo em vista a valorização de princípios e o 

desenvolvimento de capacidades e metas nos  jovens que a  frequentam, no  respeito 

pelas  linhas de orientação definidas no seu Projecto Educativo.     

Neste sentido, o Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas de Aguiar da 

Beira reveste-se de uma importância significativa, enquanto instrumento determinante 

no  processo  de construção da autonomia das instituições escolares, designadamente no 

plano organizacional, definindo o  regime de  funcionamento do Agrupamento, de cada 

um dos  seus órgãos de administração e gestão, das estruturas de orientação educativa, 

bem como os direitos e os deveres da comunidade escolar. Em conformidade com as 

diversas circunstâncias de tempo, lugar e pessoas, deve facilitar o processo de promoção 

para uma melhor qualidade de educação e ensino, no sentido de se obter uma escola de 

sucesso.           



    

 

Regulamento Interno 

8 

CAPÍTULO I 

ARTIGO 1.º - OBJECTO 

1. O presente Regulamento define o regime de funcionamento do Agrupamento de 

Escolas de Aguiar da Beira.  

2. Em tudo o que não estiver expresso no presente regulamento aplicam-se as 

disposições legais.   

 

ARTIGO 2.º - ÂMBITO 

1. O presente regulamento, criado por força do disposto no artigo 9º do Decreto-Lei n.º 

75/2008, de 22 de Abril, define o regime de funcionamento do Agrupamento de Escolas 

de Aguiar da Beira, de cada um dos seus órgãos de administração e gestão, das suas 

estruturas de orientação educativa e serviços especializados de apoio educativo, bem 

como, os direitos e deveres dos membros da sua comunidade escolar.   

 

 

 

CAPÍTULO II - REGIME DE FUNCIONAMENTO DO 
AGRUPAMENTO 

ARTIGO 3.º  - OFERTA EDUCATIVA 

1. O Agrupamento Vertical de Escolas de Aguiar da Beira oferece a todos os alunos a 

possibilidade de frequentarem os seguintes níveis de ensino:  

1.1 Ensino pré-escolar, destinado às crianças dos 3 aos 6 anos, seguindo as 

linhas traçadas pelas orientações curriculares nacionais : 

Jardim de Infância de Aguiar da Beira  

Jardim de Infância de Souto 

Jardim de Infância de Carapito  

Jardim de Infância de Penaverde  

Jardim de Infância de Cortiçada  

Jardim de Infância de Dornelas  

Jardim de Infância de Coruche  

1.2 1º Ciclo, de quatro anos de escolaridade ï 1º, 2º, 3º e 4º anos -, um ensino 

organizado por áreas pluridisciplinares de formação básica, em regime de 

monodocência; 

          EB1 de Aguiar da Beira  

    EB1 da Cortiçada  

    EB1 de Carapito 

    EB1 de Penaverde  

    EB1 de Dornelas  

                      EB1 da Ponte do Abade (sala de apoio)  
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1.3 Escola Sede com :   

a) 2º Ciclo, de dois anos de escolaridade ï 5º e 6º anos -, um ensino 

organizado por áreas pluridisciplinares de formação básica, cada uma a 

cargo de um ou mais professores;  

b) 3º Ciclo, com três anos de escolaridade ï 7º, 8º e 9º anos -, organizados 

em volta de um amplo conjunto de disciplinas comuns, integrando 

também áreas vocacionais diversificadas, e desenvolvendo-se num 

regime de um ou mais professores por disciplina ou grupo de disciplinas.  

c) Ensino Secundário, com o Curso de Ciências e Tecnologias para 

prosseguimento de estudo e o Curso Tecnológico de Desporto. Oferece 

ainda os Cursos Profissionais de Técnico de Contabilidade e de Técnico 

de Gestão e Programação de Sistemas Informáticos e de Técnico de 

Acção Psicossocial 

d) Para os alunos com insucesso escolar, dentro da escolaridade obrigatória, 

a Escola oferece os  Percursos Curriculares Alternativos, de acordo com 

a legislação em vigor.  

e) Para os alunos com insucesso escolar ou em risco de abandono, a Escola 

oferece os Cursos de Educação e Formação de nível 2 de Serviço de 

Mesa.  

f) Para os Adultos, o Agrupamento tem em funcionamento o curso B3, para 

certificação de 9º ano e dois de Nível Secundário.  

 

ARTIGO 4.º - CLUBES 

1. A Escola sede tem como oferta clubes orientados para diferentes temáticas. 

Estes clubes regem-se por regulamentos específicos, que lhe são inerentes e 

aprovados em Conselho Pedagógico. Nestes regulamentos devem constar os 

objectivos que se pretendem alcançar, as actividades a desenvolver ao longo do 

ano lectivo, a designação dos responsáveis pelo projecto, as regras de 

funcionamento, e finalmente, o local e o horário de funcionamento. Os referidos 

regulamentos ficarão em anexo ao presente e devem ser elaborados aquando da 

apresentação dos projectos e reformulados sempre que se justifique.  

2. Os clubes serão criados de acordo com os interesses da comunidade educativa 

tendo em atenção o Projecto Educativo e os recursos da Escola.  

3. Os clubes mencionados no ponto 1 regem-se pelo seguinte regulamento geral:  

a) Os clubes escolares são estruturas autónomas e independentes da 

organização curricular por curso e por ano;  

b) Os clubes devem contribuir para a formação integral dos seus membros 

no plano científico, cultural, pessoal e social, devendo as suas 

actividades enquadrar-se no espírito e nos objectivos do Projecto 

Educativo da Escola;  

c) Os clubes são formados por iniciativa dos órgãos de administração e 

gestão, ou por proposta de alunos ou professores. 

d) Cada clube deverá elaborar um regulamento próprio o qual, depois de 

ratificado pelos órgãos de administração e gestão da escola e aprovado 

pelo Conselho Pedagógico, será incorporado, como anexo, no 

Regulamento Interno do Agrupamento;  

e) Nos clubes poderão participar, como associados ou colaboradores, 
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alunos, professores, funcionários e encarregados de educação, sem 

qualquer discriminação e em plano de igualdade no que diz respeito a 

direitos e deveres;  

f) Cada clube deverá ter um órgão de coordenação das respectivas 

actividades, que será dirigido por um professor indigitado para o efeito 

pela Directora e que deverá obrigatoriamente integrar alunos;  

g) As actividades dos clubes deverão constar de um projecto de actividades 

que, em cada ano, fará parte do Plano de Actividades da Escola, assim 

como os respectivos relatórios.  

 

ARTIGO 5.º - ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

1. As actividades de enriquecimento curricular no 1º ciclo do ensino básico regem-

se pelo Despacho nº 14460/2008 de 26 de Maio.  

2. Consideram-se actividades de enriquecimento curricular no 1º ciclo do ensino 

básico as que incidam nos domínios desportivo, artístico, científico, tecnológico 

e das tecnologias da informação e comunicação, de ligação da escola com o 

meio, de solidariedade e voluntariado e da dimensão europeia da educação, 

nomeadamente:  

a) Actividades de apoio ao estudo ( 90 min. semanais);  

b) Ensino do Inglês (90 min. Semanais); 

c) Actividade física e desportiva (90 min. semanais); 

d) Ensino da Música ( 90 min. semanais);  

e) Informática (45 min. semanais) 

3. O Agrupamento celebra um acordo com entidades parceiras, o qual estipula as 

respectivas obrigações.  

4. Funcionamento:  

a) As AEC decorrerão após as actividades lectivas, para todas as turmas 

com horário normal, das 15h30 às 17h30, com intervalo de 15 

minutos entre as aulas de 45 min. 

b) As AEC funcionarão nas instalações escolares dos estabelecimentos 

de ensino deste Agrupamento, mas sempre que possível noutras;  

c) Os intervalos entre as actividades contam com o apoio/vigilância das 

assistentes operacionais/tarefeiras.  

d) Os alunos far-se-ão acompanhar do material de desgaste que trazem 

para a actividade lectiva, ou seja, lápis, esferográfica, borracha, afia, 

caderno, equipamento de educação física ou outro material que se 

justifique, quando solicitado pelos professores das actividades;  

5. Frequência: 

a) As AEC são gratuitas e de frequência facultativa, cabendo aos 

Pais/Encarregados de Educação a tomada de decisão de inscreverem os seus 

educandos nas referidas actividades.  

b) Uma vez inscritos, a frequência por parte dos alunos é obrigatória, estando 

sujeitos à respectiva marcação de faltas em cada uma das actividades;  

c) As inscrições decorrerão na escola que o aluno frequenta, no final do ano 

escolar, e dirão respeito ao ano lectivo seguinte;  

d) Uma vez realizada a inscrição, os Encarregados de Educação assumem o 

compromisso de que os seus educandos frequentam as actividades de 
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enriquecimento curricular até ao final do ano lectivo;  

e) Sempre que o número de inscrições seja reduzido juntar-se-ão turmas;  

f) No início de cada ano lectivo, será dado a conhecer aos Encarregados de 

Educação o programa, o horário das actividades e os professores das mesmas;  

g) Em caso de desistência, deverá o Encarregado de Educação fundamentá-la 

por escrito e comunicá-la à Directora;  

 

6. Faltas / Comportamento dos Alunos :  

a) Os alunos inscritos nas AEC têm o dever de assiduidade e de pontualidade;  

b) Os alunos inscritos nas AEC têm o dever de correcção e de obediência 

previstos no presente Regulamento Interno para as actividades curriculares;  

c) Os alunos inscritos nas AEC poderão faltar, apresentando ao professor titular 

de turma a respectiva justificação na Caderneta do Aluno, no prazo máximo 

de três dias úteis após a sua ocorrência;  

d) O Encarregado de Educação será questionado sobre a pertinência da 

continuidade do seu educando nas AEC, quando o número de faltas, 

consecutivas ou interpoladas, injustificadas for superior a 5 dias (10 horas);  

e) Os professores das AEC irão utilizar uma grelha de registo do 

comportamento semelhante à utilizada na respectiva turma, que será 

apresentada aos encarregados de educação na reunião mensal de atendimento 

na escola;  

f) É da responsabilidade do professor das AEC comunicar ao professor titular 

de turma todas as ocorrências;  

g) Sempre que ocorram comportamentos de desrespeito, será preenchida a folha 

de participação ao professor titular de turma e dado conhecimento ao 

Encarregado de Educação;  

h) Se um aluno acumular 3 participações por mau comportamento e o 

comportamento persistir, poderá vir a ser excluído da frequência das AEC;  

i) Para troca de correspondência entre o Encarregado de Educação e os 

professores das AEC utiliza-se a Caderneta do Aluno ou outro meio escrito;  

j) O aluno só poderá sair da escola, desde que autorizado, por escrito, na 

Caderneta do Aluno.  

       7. Professores :  

a) Em caso de ausência prevista, o professor das AEC informa o seu 

Coordenador que tratará de o substituir e informar o Agrupamento;  

b) Quando não houver possibilidade de substituição, os alunos ficarão sob 

vigilância das assistentes operacionais;  

c) Todos os professores das AEC assinarão, diariamente, uma folha de 

Presenças/Sumários que entregarão no final de cada mês no Agrupamento;  

d) No final das actividades, o material utilizado pelo professor deverá ser 

devidamente arrumado por este no local próprio. 

      8. Seguro Escolar:  

a) O Seguro Escolar cobre qualquer acidente que ocorra durante o tempo e 

espaço de realização das AEC, bem como o trajecto de e para as instalações 

fora da escola em que estas se desenvolvam;  

b) Em caso de acidente escolar, deverá o professor das AEC preencher o registo 

de acidente escolar e encaminhá-lo ao docente titular de turma;  

c) Em caso de acidente, não deverá o professor abandonar o grupo, mas antes 

chamar uma assistente operacional que deverá colaborar no acto de socorro à 
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criança e proceder ao acompanhamento desta ao Centro de Saúde ou 

Hospital Distrital de Viseu. O Encarregado de Educação será, de imediato 

posto ao corrente da situação; 

d) O Encarregado de Educação é responsável por eventuais danos causados 

pelo seu educando sempre que, comprovadamente, este tenha agido 

dolosamente.  

9. Supervisão pedagógica:  

a) A supervisão das actividades será feita pelo Agrupamento e a entidade 

promotora, cabendo aos docentes titulares de turma manter informados os 

Encarregados de Educação e estabelecer contactos periódicos com os 

professores das actividades;  

b) Os docentes das AEC deverão reunir com os professores titulares de turma e, 

sempre que necessário, com os respectivos Departamentos a fim de 

promoverem a articulação pedagógica; 

c) O professor das actividades preencherá um registo individual de avaliação a 

ser distribuído aos Encarregados de Educação, no final de cada período, 

através do professor titular de turma;  

d) No final de cada período escolar, será realizada uma reunião com todos os 

professores, os representantes dos Encarregados de Educação, o 

agrupamento (a Directora, os Coordenadores de Departamento das áreas 

envolvidas) e a entidade promotora para avaliar o desenrolar das referidas 

actividades;  

e) As planificações das AEC estarão organizadas num dossier que assegura 

uma forma de registo e comunicação entre os diversos intervenientes no 

programa;  

f) Qualquer questão que ocorra no âmbito das AEC e que não esteja prevista 

neste Regulamento será resolvida pela Directora do Agrupamento em 

articulação com a entidade promotora.  

 

ARTIGO 6.º - ACTIVIDADES DE COMPLEMENTO CURRICULAR 

1. A escola sede oferece actividades de complemento curricular de acordo com 

as possibilidades do crédito global e as horas de componente não lectiva de 

estabelecimento, respondendo às propostas dos diferentes conselhos de 

turma, de forma a permitir a execução do previsto nos planos de 

recuperação, de desenvolvimento e de acompanhamento.   

2. As aulas de recuperação funcionam no campo da Matemática e Português. 

Dá-se prioridade a estas áreas porque nelas se manifesta maior insucesso 

escolar. Este apoio é prestado individualmente ou em grupos e tem um 

carácter temporário.   

3. O serviço é prestado pelo professor que lecciona a disciplina na turma ou 

outro docente indicado pela Directora. A duração de cada aula de 

recuperação é de 45 minutos e, os Encarregados de Educação dos alunos 

propostos para aulas de recuperação são disso informados.   

4. Após uma falta injustificadas do aluno às aulas de recuperação, o Director de 

Turma comunica o facto ao respectivo Encarregado de Educação.  
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ARTIGO 7.º - ENSINO ESPECIAL 

1. O Regime Educativo Especial foi regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 

3/2008 de 7 de Janeiro. A adequação do processo de ensino e de 

aprendizagem integra medidas educativas que visam promover a 

aprendizagem e a participação dos alunos com necessidades educativas 

especiais de carácter permanente.  

2. Constituem medidas educativas referidas no ponto anterior:  

a) Apoio pedagógico personalizado; 

b) Adequações curriculares individuais;  

c) Adequações no processo de matrícula;  

d) Adequações no processo de avaliação;  

e) Currículo específico individual;  

f) Tecnologias de apoio.  

3. As medidas referidas no ponto 1 podem ser aplicadas cumulativamente, com 

excepção das alíneas b) e e), não cumuláveis entre si.  

4. As medidas educativas pressupõem o planeamento de estratégias e de 

actividades que visam o apoio personalizado aos alunos com necessidades 

educativas especiais de carácter permanente que integram obrigatoriamente o 

plano de actividades da escola de acordo com o projecto educativo de escola.  

5. O projecto educativo da escola deve conter:  

a) As metas e estratégias que a escola se propõe realizar com vista a 

apoiar os alunos com necessidades educativas especiais de carácter 

permanente; 

b) A identificação das respostas específicas diferenciadas a disponibilizar 

para alunos surdos, cegos, com baixa visão, com perturbações do 

espectro do autismo e com multideficiência.  

6. Elaboração do programa educativo individual :  

a) Na educação pré-escolar e no 1.º ciclo do ensino básico, o programa 

educativo individual é elaborado, conjunta e obrigatoriamente, pelo 

docente do grupo ou turma, pelo docente de educação especial, pelos 

Encarregados de Educação e sempre que se considere necessário, pelo 

Centro de Saúde ou Centro de Recursos Especializados, sendo submetido 

à aprovação do conselho pedagógico e homologado pela Directora. 

 b) Nos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e no ensino secundário e em 

todas as modalidades não sujeitas a monodocência, o programa educativo 

individual é elaborado pelo director de turma, pelo docente de educação 

especial, pelos Encarregados de Educação e sempre que se considere 

necessário Centro de Saúde ou Centro de Recursos Especializados, sendo 

submetido à aprovação do conselho pedagógico e homologado pela 

Directora.  

7. Referenciada a criança ou jovem, compete à Directora desencadear os 

procedimentos seguintes:  

a) Solicitar ao departamento de educação especial e ao serviço de psicologia 

um relatório técnicoïpedagógico conjunto, com os contributos dos restantes 

intervenientes no processo, onde sejam identificadas, nos casos em que tal se 

justifique, as razões que determinam as necessidades educativas especiais do 
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aluno e a sua tipologia, designadamente as condições de saúde, doença ou 

incapacidade;  

b) Solicitar ao departamento de educação especial a determinação dos apoios 

especializados, das adequações do processo de ensino e de aprendizagem de 

que o aluno deva beneficiar e das tecnologias de apoio; 

c) Assegurar a participação activa dos pais ou Encarregados de Educação, 

assim como a sua anuência;   

d) Homologar o relatório técnico-pedagógico e determinar as suas 

implicações; 

e) Nos casos em que se considere não se estar perante uma situação de 

necessidades educativas que justifiquem a intervenção dos serviços da 

educação especial, solicitar ao departamento de educação especial e aos 

serviços de psicologia o encaminhamento dos alunos para os apoios 

disponibilizados pela escola que melhor se adeqúem à sua situação 

específica.  

8. Do relatório técnico-pedagógico constam os resultados decorrentes da 

avaliação, obtidos por referência à Classificação Internacional da 

Funcionalidade, Incapacidade e Saúde, da Organização Mundial de Saúde, 

servindo de base à elaboração do programa educativo individual.  

9. O relatório técnico-pedagógico é parte integrante do processo individual do 

aluno.  

10. A avaliação deve ficar concluída 60 dias após a referenciação com a 

aprovação do programa educativo individual pela Directora.  

11. Quando a Directora decida pela não aprovação, deve exarar despacho 

justificativo da decisão, devendo reenviá-lo à entidade que o tenha elaborado 

com o fim de obter uma melhor justificação ou enquadramento.  

 

ARTIGO 8.º - ACTIVIDADES DE ANIMAÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA 

1. Dentro das possibilidades e de acordo com as necessidades das famílias o 

Agrupamento disponibiliza o serviço de almoço e prolongamento de horário 

em todos os Jardins de Infância, mediante protocolos estabelecidos com as 

autarquia e/ou outras instituições locais.  

2. Salvaguardando o bem-estar das crianças constitui fundamento para a 

necessidade de desenvolvimento das actividades referidas no ponto anterior:  

a) Inadequação do horário de funcionamento do Jardim-de-infância às 

necessidades comprovadas nos horários profissionais dos pais e 

Encarregados de Educação;  

b) A distância entre o local de trabalho dos pais e Encarregados de 

Educação e o Jardim-de-infância;  

c) A inexistência de Familiares disponíveis para o acolhimento da 

criança durante o intervalo do almoço, após o encerramento do 

Jardim-de-infância ou nos períodos de interrupção de actividades 

lectivas;  

d) A inexistência de alternativas, à qual a família possa recorrer para ser 

assegurada a guarda da criança durante o intervalo de almoço, após o 

encerramento do Jardim-de-infância ou nos períodos de interrupção 

lectivas;  
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e) Situações de comprovada necessidade económica ou de negligência 

dos pais e Encarregados de Educação.  

3. As actividades referidas no ponto número 1 devem ser desenvolvidas, 

preferencialmente, em sala polivalente ou, na impossibilidade, em outra sala 

disponibilizada para o efeito, através de protocolo celebrado entre o 

Município e as Instituições locais.  

 

ARTIGO 9.º - DESPORTO ESCOLAR 

1. O Desporto Escolar deve contribuir para o combate ao insucesso e abandono 

escolar e promover a inclusão, a aquisição de hábitos de vida saudável e a 

formação integral dos jovens em idade escolar, através da prática de 

actividades físicas e desportivas.  

2. As modalidades a desenvolver devem ser propostas pelo Coordenador do 

Desporto Escolar ao Conselho Pedagógico para aprovação.  

3. O Clube do Desporto Escolar é constituído por:  

a) Direcção;  

b) Docentes;  

c) Alunos praticantes;  

d) Todos os que, voluntariamente, o queiram integrar.  

4. O Desporto Escolar rege-se por um regulamento nacional, é desenvolvido 

sob a responsabilidade de um coordenador e tem em funcionamento grupos 

equipas e cada grupo equipa tem um professor responsável.  

5. Os grupos equipas serão criados de acordo com os interesses da comunidade 

educativa, tendo em atenção o Projecto Educativo e os recursos da Escola.  

 

ARTIGO 10.º - OUTROS PROJECTOS EM DESENVOLVIMENTO 

1. Encontram-se a funcionar neste Agrupamento outros projectos como:  

1.1 Promoção e Educação para a Saúde - em contexto escolar, Educar para a 

Saúde consiste em dotar as crianças e os jovens de conhecimentos, atitudes e 

valores que os ajudem a fazer opções e a tomar decisões adequadas à sua 

saúde e ao tal bem-estar físico, social e mental. Consideram-se temáticas a 

abordar  

a) Alimentação e actividade física;  

b) Consumo de substâncias psico-activas;  

c) Sexualidade;  

d) Infecções sexualmente transmissíveis, designadamente VIH-Sida;  

e) Violência em meio escolar.  

1.2 Protecção Civil ï educar para a segurança é educar para a prevenção. A 

educação para a prevenção permite colocar o aluno na posição de actor. 

Embora disponível para aceitar informação, deve também tomar iniciativas 

para a obter, pesquisando e participando. Este projecto visa sensibilizar os 

alunos para a protecção civil, identificar os riscos naturais e tecnológicos, 

adquirir hábitos de segurança e promover atitudes e comportamentos 

adequados em situações de emergência. 

1.3 Projecto CRIE - Iniciativa Escolas, Professores e Computadores Portáteis. A 
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preparação dos alunos para o uso das tecnologias da Informação e da 

Comunicação, preconiza o uso de computadores nas escolas, no processo de 

ensino ï aprendizagem. Com esta iniciativa pretende-se: desenvolver 

competências no âmbito da utilização das TIC; permitir a diversificação de 

estratégias na abordagem de conteúdos programáticos e valorizar as 

competências que envolvam pesquisa, descoberta, investigação, simulação 

de situações e partilha de informação.  

1.4 Plano da Matemática - O Plano da Matemática é uma iniciativa no âmbito 

do Plano de Acção para a Matemática que apoia o desenvolvimento de um 

projecto que tem como objectivo central a melhoria das aprendizagens e, 

consequentemente, os resultados em Matemática dos alunos dos 2.º e 3.º 

ciclos do ensino básico. São desenvolvidas estratégias de modo a 

proporcionarem experiências de aprendizagens diversificadas aos alunos, tais 

como o reforço do tempo dedicado ao trabalho em Matemática, através da 

utilização das horas do Estudo Acompanhado e Área de Projecto, bem como 

do uso do tempo definido como oferta de escola; recurso ao crédito de horas 

da escola para criar equipas de professores para trabalho em sala de aula; e, 

pela criação do laboratório da matemática para trabalho individual ou em 

pequenos grupos.   

    2. O professor coordenador dos diferentes projectos em desenvolvimento será 

designado pela Directora.  

 

 

 

CAPÍTULO III - ESTRUTURA, ÓRGÃOS E SERVIÇOS 

ARTIGO 11.º - ORGANOGRAMA 

       O Agrupamento rege-se segundo o organograma apresentado na página seguinte.  
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PRÉ-ESCOLAR 
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BUFETE 



ARTIGO 12.º - ÓRGÃOS E SERVIÇOS 

 1. A administração e gestão do agrupamentos de escolas é assegurada por órgãos próprios, 

aos quais cabe cumprir e fazer cumprir os princípios e objectivos referidos nos artigos 3.º e 

4.º do Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril,  

2. São órgãos de direcção, administração e gestão do agrupamento de escolas os seguintes:  

a) O Conselho Geral;  

b) A Directora;  

c) O Conselho Pedagógico;  

d) O Conselho Administrativo.  

 

 

SECÇÃO I - CONSELHO GERAL 

ARTIGO 13.º - CONSELHO GERAL 

1. O Conselho Geral é o órgão de direcção estratégica responsável pela definição das 

linhas orientadoras da actividade da escola, assegurando a participação e 

representação da comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do 

artigo 48.º da Lei de Bases do Sistema Educativo.  

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação com o Município faz-se 

ainda através das Câmaras Municipais no respeito pelas competências dos 

Conselhos Municipais de Educação, estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 7/2003, de 

15 de Janeiro.  

 

ARTIGO 14.º - COMPOSIÇÃO 

1. O número de elementos que compõe o Conselho Geral é de vinte e um:  

a) oito professores, representantes do corpo docente, sendo dois deles, 

obrigatoriamente, do 1º ciclo e da educação pré-escolar;  

b) dois funcionários, representantes do corpo não docente;  

c) dois alunos do Ensino Secundário  

d) quatro pais/Encarregados de Educação,;  

e) dois representantes do Município;  

f) três representantes das actividades culturais / artísticas / ambientais ou 

económicas do concelho.  

2. A Directora participa nas reuniões do Conselho Geral, sem direito a voto. 
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ARTIGO 15.º - COMPETÊNCIAS 

1. Ao Conselho Geral compete:  

a) Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros;  

b) Eleger o Director, nos termos dos artigos 15.º a 17.º deste regulamento;  

c) Aprovar o projecto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução;  

d) Aprovar o regulamento interno do agrupamento;  

e) Aprovar os planos anual e plurianual de actividades;  

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do 

plano anual de actividades;  

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia;  

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;  

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pela Directora, 

das actividades no domínio da acção social escolar; 

j) Aprovar o relatório de contas de gerência;  

k) Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação;  

l) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários;  

m) Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração e gestão;  

n) Promover o relacionamento com a comunidade educativa;  

o) Definir os critérios para a participação da escola em actividades 

pedagógicas, científicas, culturais e desportivas.  

p) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei.  

2. Na sua primeira reunião, o Presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos 

membros do Conselho Geral em efectividade de funções. 

3.  No desempenho das suas competências, o Conselho Geral tem a faculdade de 

requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o 

acompanhamento e a avaliação do funcionamento do Agrupamento e de lhes dirigir 

recomendações, com vista ao desenvolvimento do projecto educativo e ao 

cumprimento do plano anual de actividades.  

4. O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual 

pode delegar as competências de acompanhamento da actividade do agrupamento 

entre as suas reuniões ordinárias.  

5. A comissão permanente é constituída por 6 elementos pertencentes ao Conselho 

Geral: dois professores, um funcionário não docente, um Encarregado de Educação, 

um representante do Município e um representante das actividades culturais / 

artísticas / ambientais ou económicas do concelho.  

6. O Conselho Geral elaborará o respectivo regimento. 

 

ARTIGO 16.º - DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES 

1. Os representantes do pessoal docente e do pessoal não docente no Conselho Geral 

são eleitos separadamente pelos respectivos corpos.  

2. Os representantes dos pais e Encarregados de Educação são eleitos em Assembleia 

Geral de pais e Encarregados de Educação do Agrupamento, sob proposta das 

respectivas organizações representativas. No caso desta não se encontrar em 
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funções, a Directora convocará uma reunião com os pais e Encarregados de 

Educação a fim de, por acto eleitoral, designarem o seu representante.   

3. Os representantes do Município são designados pela Câmara Municipal, podendo 

esta delegar tal competência nas juntas de freguesia.  

4. Os representantes da comunidade local, quando se trate de representantes de 

instituições ou representantes de instituições ou organizações de actividades de 

carácter económico, social, cultural e científico são cooptados pelos demais 

membros do Conselho Geral na primeira reunião.  

5. Os representantes de instituições ou organizações de actividades de carácter 

económico, social, cultural e científico são indicados pelas mesmas ao Presidente do 

Conselho Geral. 

6. Em caso de impedimento, os representantes indicados, no ponto 5, poderão ser 

substituídos por outro elemento a designar pela entidade. 

 

ARTIGO 17.º - ELEIÇÕES 

1. O presidente do Conselho Geral com a colaboração da Directora em exercício 

diligenciará para que, até 30 dias antes do termos do mandato dos membros eleitos do 

Conselho Geral, sejam elaborados e publicados os cadernos eleitorais actualizados, dos 

corpos de docentes, do pessoal não docente e dos alunos. 

2. Dos cadernos eleitorais serão extraídas as cópias que se prevejam necessárias para uso 

dos escrutinadores das mesas de voto e para os representantes das listas concorrentes. 

3. Até cinco dias úteis após a sua publicação, qualquer interessado poderá reclamar 

perante a Directora das irregularidades dos cadernos eleitorais. 

4. A mesa da Assembleia Eleitoral é constituída por três elementos ï um presidente e dois 

secretários/escrutinadores ï um de cada um dos corpos eleitorais mais representativos 

da comunidade escolar.  

5. A mesa é eleita pelo plenário constituído por todos os corpos eleitorais convocados para 

o efeito, por voto secreto, votando-se em momentos distintos o elemento de cada um 

dos corpos eleitorais referidos no ponto anterior. 

6. O presidente da mesa será obrigatoriamente o elemento do corpo docente eleito nas 

condições referidas nos números anteriores. 

7. Os representantes referidos no n.º 1 do artigo anterior candidatam-se à eleição, 

apresentando-se em listas separadas. 

8. As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efectivos, em número 

igual ao dos respectivos representantes no Conselho Geral, bem como dos candidatos a 

membros suplentes. 

9. Das listas do pessoal docente deve constar, um professor de cada nível / ciclo de ensino 

e pelo menos um professor titular. 

10. Das listas dos alunos deve constar um representante de cada ano escolar. 

11. As listas serão entregues até às 16h30m do 5º dia útil anterior à data das eleições, à 

Directora, a qual, depois de as rubricar, as fará afixar nos locais mencionados na 

convocatória da Assembleia Eleitoral. 

12. As listas deverão também indicar os seus delegados ou representantes, num máximo de 

2 por lista, sendo um efectivo e outro suplente. 
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13. Simultaneamente com a entrega das listas dever-se-ão juntar declarações individuais de 

aceitação de candidatura. 

14. A Directora verificará, no próprio dia da apresentação das listas, a regularidade formal 

das mesmas, diligenciando de imediato, junto dos representantes das listas, no sentido 

da correcção das irregularidades detectadas. 

15. Verificada a regularidade formal das listas, a Directora convoca os delegados ou 

representantes das mesmas, para uma reunião a realizar no prazo de 3 dias úteis, na qual 

serão sorteadas: 

a) A designação a atribuir a cada uma delas por ordem alfabética em cada 

corpo eleitoral; 

b) A cor do boletim de voto de cada corpo eleitoral. 

16. Na fixação da data das eleições, à qual deverá ser dada a máxima publicidade interna, a 

Directora salvaguardará um prazo mínimo de 5 dias úteis entre a publicação dos 

cadernos eleitorais e a data em que deverão ser apresentadas as listas.  

17. O processo eleitoral realiza-se por sufrágio directo, secreto e presencial. 

18. As convocatórias mencionam as normas práticas do processo eleitoral, locais de 

afixação das listas dos candidatos, hora e local de escrutínio sendo afixadas nos locais 

habituais. 

19. A mesa da assembleia eleitoral é constituída por três elementos ï um presidente e dois 

secretários ï um de cada um dos corpos eleitorais mais representativos da comunidade 

escolar.  

a) A mesa é eleita pelo plenário constituído por todos os corpos eleitorais 

convocados para o efeito, por voto secreto, votando-se em momentos 

distintos o elemento de cada um dos corpos eleitorais; 

b) O presidente da mesa será obrigatoriamente o elemento do corpo docente 

eleito nas condições aqui descritas. 

20. As urnas mantêm-se abertas durante oito horas, a menos que tenham votado todos os 

eleitores inscritos nos cadernos eleitorais. 

21. A abertura das urnas é efectuada perante a respectiva Mesa Eleitoral, lavrando-se acta, a 

qual será assinada pelos componentes da mesa. 

22. A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação 

proporcional da média mais alta de Hondt. 

23. As actas das Assembleias Eleitorais serão entregues, no próprio dia da eleição à 

Directora, a qual delas dará conhecimento à Direcção Regional de Educação e as 

afixará em local próprio. 

 

 

ARTIGO 18.º - MANDATO 

1. O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de quatro anos, sem 

prejuízo do disposto nos números seguintes. 

2. O mandato dos representantes dos pais e Encarregados de Educação e dos alunos tem a 

duração de dois anos escolares. 

3. Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto 

perderem a qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação. 
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4. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo 

primeiro candidato não eleito, segundo a respectiva ordem de precedência, na lista a 

que pertencia o titular do mandato, com respeito pelo disposto no n.º 22 do artigo 

anterior. 

5. Verificando-se a impossibilidade de preenchimento do lugar, repete-se o processo 

eleitoral. 

 

ARTIGO 19.º - FUNCIONAMENTO 

1. O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e, extraordinariamente, 

sempre que convocado pelo respectivo Presidente, por sua iniciativa, a requerimento de 

um terço dos seus membros em efectividade de funções ou por solicitação da Directora. 

2. As reuniões do Conselho Geral devem ser marcadas em horário que permita a 

participação de todos os seus membros. 

3. Nas primeiras reuniões, será elaborado e aprovado o regimento do Conselho Geral. 

 

SECÇÃO II  - DIRECTOR 

ARTIGO 20.º - DIRECTOR 

1. O Director é o órgão de administração e gestão do Agrupamento nas áreas pedagógica, 

cultural, administrativa e financeira e patrimonial. 

 

ARTIGO 21.º - SUBDIRECTOR E ADJUNTOS DO DIRECTOR 

1. O Director é coadjuvado no exercício das suas funções por um Subdirector e por um a 

três Adjuntos. 

2. O número de Adjuntos do Director é fixado em função da dimensão do Agrupamento 

de escolas e da complexidade e diversidade da sua oferta educativa, nomeadamente dos 

níveis e ciclos de ensino e das tipologias de cursos que lecciona. 

3. Os critérios de fixação do número de adjuntos do Director estão estabelecidos no 

Despacho nº 9745/2009 de 8 de Abril. 

 

ARTIGO 22.º - COMPETÊNCIAS 

1. Compete ao Director submeter à aprovação do Conselho Geral, o Projecto Educativo 

elaborado pelo Conselho Pedagógico. 

2. Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Director: 

a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral: 

i. As alterações ao regulamento interno; 

ii. Os planos anual e plurianual de actividades; 
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iii. O relatório anual de actividades; 

iv. As propostas de celebração de contratos de autonomia; 

b) Aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente, 

ouvido também, no último caso, o município. 

3. No acto de apresentação ao Conselho Geral, o Director faz acompanhar os documentos 

referidos na alínea a) do ponto anterior dos pareceres do Conselho Pedagógico. 

4. No plano da gestão pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, 

compete ao Director, em especial: 

a) Definir o regime de funcionamento do agrupamento; 

b) Elaborar o projecto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo Conselho Geral; 

c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 

d) Distribuir o serviço docente e não docente; 

e) Designar os Coordenadores de escola ou estabelecimento de educação pré-

escolar; 

f) Designar os Coordenadores dos Departamentos Curriculares e os Directores de 

turma; 

g) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social 

escolar, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho 

Geral; 

h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos 

educativos; 

i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com 

outras escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades, em 

conformidade com os critérios definidos pelo Conselho Geral nos termos da alínea 

o) do n.º 1 do artigo 15º; 

j) Proceder à selecção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes 

legais aplicáveis; 

l) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos. 

5. Compete ainda ao Director: 

a) Representar o Agrupamento; 

c) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 

d) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 

e) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal 

docente; 

f) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 

6. O Director exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração 

educativa e pela Autarquia. 

7. O Director pode delegar e subdelegar no Subdirector e nos Adjuntos as competências 

referidas nos números anteriores. 

8. Nas suas faltas e impedimentos, o Director é substituída pelo Subdirector. 
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ARTIGO 23.º - RECRUTAMENTO 

1. O Director é eleito pelo Conselho Geral. 

2. Para recrutamento do Director, desenvolve-se um procedimento concursal, prévio à 

eleição, nos termos do artigo seguinte. 

3. Podem ser opositores ao procedimento concursal referido no número anterior docentes 

dos quadros de nomeação definitiva do ensino público ou professores 

profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino particular e 

cooperativo, em ambos os casos com pelo menos cinco anos de serviço e qualificação 

para o exercício de funções de administração e gestão escolar, nos termos do número 

seguinte. 

4. Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão 

escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições: 

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) 

e c) do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de 

Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário; 

b) Possuam experiência correspondente a pelo menos um mandato completo no 

exercício dos cargos de Director ou Adjunto do Director, Presidente ou Vice-

Presidente do conselho executivo; Director executivo ou Adjunto do Director 

executivo; ou membro do conselho directivo, nos termos dos regimes previstos 

respectivamente no presente diploma ou no Decreto-Lei n.º 115-A/98, de 4 de Maio, 

alterado, por apreciação parlamentar, pela Lei n.º 24/99, de 22 de Abril, no Decreto-

Lei n.º 172/91, de 10 de Maio, e no Decreto-Lei n.º 769- A/76, de 23 de Outubro. 

c) Possuam experiência de pelo menos três anos como Director ou Director 

Pedagógico de estabelecimento do ensino particular e cooperativo. 

5. O SubDirector e os Adjuntos são nomeados pelo Director de entre docentes dos quadros 

de nomeação definitiva que contem pelo menos cinco anos de serviço e se encontrem 

em exercício de funções no Agrupamento de Escolas. 

 

ARTIGO 24.º - PROCEDIMENTO CONCURSAL 

1. O procedimento concursal referido no artigo anterior observa regras próprias a aprovar 

por portaria do membro de governo responsável pela área da educação, no respeito 

pelas disposições constantes dos números seguintes. 

2. O procedimento concursal é aberto em cada Agrupamento, por aviso publicitado do 

seguinte modo: 

a) Em local apropriado das instalações do Agrupamento; 

b) Na página electrónica do Agrupamento e na da Direcção Regional de Educação 

respectiva; 

c) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República e divulgado em órgão de 

imprensa de expansão nacional através de anúncio que contenha referência ao 

Diário da República em que o referido aviso se encontra publicado. 

3. No acto de apresentação da sua candidatura os candidatos fazem entrega do seu 

curriculum vitae e de um projecto de intervenção na escola. 

4. Com o objectivo de proceder à apreciação das candidaturas, o Conselho Geral incumbe 
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a sua comissão permanente ou uma comissão especialmente designada para o efeito de 

elaborar um relatório de avaliação. 

5. Para efeitos da avaliação das candidaturas, a comissão referida no número anterior 

considera obrigatoriamente: 

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de 

apreciação da sua relevância para o exercício das funções de Director e do seu 

mérito; 

b) A análise do projecto de intervenção na escola; 

c) A resultado de entrevista individual realizada com o candidato. 

 

ARTIGO 25.º - ELEIÇÃO 

1. O Conselho Geral procede à discussão e apreciação do relatório referido no artigo 

anterior, podendo na sequência dessa apreciação decidir proceder à audição dos 

candidatos. 

2. Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o 

Conselho Geral procede à eleição do Director, considerando-se eleito o candidato que 

obtenha maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em efectividade de 

funções. 

3. No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número anterior, o 

Conselho Geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a 

novo escrutínio, ao qual são apenas admitidos os dois candidatos mais votados na 

primeira eleição e sendo considerado eleito aquele que obtiver maior número de votos, 

desde que respeitado o quórum legal e regulamentarmente exigido para que o Conselho 

Geral possa deliberar. 

4. O resultado da eleição do Director é homologado pelo Director Regional de Educação 

respectivo nos dez dias úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente do 

Conselho Geral, considerando-se após esse prazo tacitamente homologado. 

5. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou dos 

regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral. 

 

ARTIGO 26.º - POSSE 

1. O Director toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à 

homologação dos resultados eleitorais pelo Director Regional de Educação. 

2. O Director designa o SubDirector e os seus Adjuntos no prazo máximo de 30 dias após 

a sua tomada de posse. 

3. O SubDirector e os Adjuntos do Director tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua 

designação pelo Director. 

 

 

 



    

 26 

Regulamento Interno 

ARTIGO 27.º - MANDATO 

1. O mandato do Director tem a duração de quatro anos. 

2. Até sessenta dias antes do termo do mandato do Director, o Conselho Geral delibera 

sobre a recondução do Director ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista 

a realização de nova eleição. 

3. A decisão de recondução do Director é tomada por maioria absoluta dos membros do 

Conselho Geral em efectividade de funções, não sendo permitida a sua recondução para 

um terceiro mandato consecutivo. 

4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo, nem durante o 

quadriénio imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo. 

5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do Director de acordo com o 

disposto nos números anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em vista a 

eleição do Director, nos termos do artigo 24.º 

6. O mandato do Director pode cessar: 

a) A requerimento do interessado, dirigido ao Director Regional de Educação, com 

a antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente 

justificados. 

b) No final do ano escolar, por deliberação do Conselho Geral aprovada por maioria 

de dois terços dos membros em efectividade de funções, em caso de manifesta 

desadequação da respectiva gestão, fundada em factos comprovados e informações, 

devidamente fundamentadas, apresentados por qualquer membro do Conselho 

Geral; 

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de 

sanção disciplinar de cessação da comissão de serviço nos termos da lei. 

7. A cessação do mandato do Director determina a abertura de um novo procedimento 

concursal. 

8. Os mandatos do Subdirector e dos Adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam 

com o mandato do Director. 

9. O Subdirector e os Adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão 

fundamentada do Director. 

 

 

 

SECÇÃO III - CONSELHO PEDAGÓGICO 

ARTIGO 28.º - CONSELHO PEDAGÓGICO 

1. O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e orientação educativa do 

Agrupamento, nomeadamente nos domínios pedagógico-didácticos, da orientação e 

acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não 

docente. 
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ARTIGO 29.º - COMPOSIÇÃO 

1. A composição do Conselho Pedagógico é de quinze elementos, estando salvaguardada 

a seguinte participação: 

a) A Directora, que é, por inerência, a Presidente do Conselho Pedagógico; 

b) Seis Coordenadores dos seguintes Departamentos Curriculares: 

i. Pré-Escolar; 

ii.1º Ciclo 

iii.  Línguas; 

iv. Matemática e Ciências Experimentais; 

v. Ciências Sociais e Humanas; 

vi. Expressões; 

c) Coordenador do 1º ciclo; 

d) Coordenador dos 2º e 3º Ciclos; 

e) Coordenador do Ensino Secundário/Novas Oportunidades; 

f) Coordenador da Biblioteca Escolar; 

g) Coordenador da Educação Especial; 

h) Representante dos pais e Encarregados de Educação; 

i) Representante do pessoal Não Docente 

j) Aluno  

2. Os representantes do pessoal docente, dos pais e Encarregados de Educação e dos 

alunos no Conselho Geral não podem ser membros do Conselho Pedagógico. 

3. Na definição do número de elementos do Conselho Pedagógico, o Agrupamento teve 

em consideração a necessidade de conferir a maior eficácia a este órgão no desempenho 

das suas competências, designadamente assegurando a articulação curricular, através de 

uma representação multidisciplinar. 

4. O representante dos alunos do Ensino Secundário é eleito pela assembleia de delegados 

de turma, de entre os seus membros.  

5. O representante do Pessoal Não Docente é eleito de entre todos os funcionários do 

Agrupamento de Escolas de Aguiar da Beira. 

6. O representante dos Pais e Encarregados de Educação é indicado pela respectiva 

Associação de Pais e Encarregados de Educação do Concelho de Aguiar da Beira ou, no 

caso de inexistência desta ou de falta dessa indicação, eleito de entre os representantes 

dos Encarregados de Educação de cada turma.  

 

ARTIGO 30.º - COMPETÊNCIAS 

1. Ao Conselho Pedagógico compete: 

a) Elaborar a proposta de Projecto Educativo a submeter pela Directora ao Conselho 

Geral; 

b) Apresentar propostas para a elaboração do regulamento interno e dos planos 

anual e plurianual de actividades e emitir parecer sobre os respectivos projectos; 

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 

d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do Plano de Formação e 

de actualização do pessoal docente e não docente; 
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e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e 

vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de 

conteúdo regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas; 

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, 

dos apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de educação 

escolar; 

h) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os Departamentos Curriculares; 

i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de 

formação, no âmbito do Agrupamento em articulação com instituições ou 

estabelecimentos do ensino superior vocacionados para a formação e a investigação; 

j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 

l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de 

acordo com o disposto na legislação aplicável; 

m) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e 

recomendações 

n) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei e no 

Regulamento Interno. 

2. O Conselho Pedagógico pode constituir no seu seio comissões, nas quais pode delegar 

competências, nomeadamente para a elaboração de propostas a apresentar 

posteriormente a plenário, a fim de serem apreciadas e aprovadas. 

3. Estas comissões serão constituídas por membros do Conselho Pedagógico, podendo 

eventualmente ser abertas a outros membros, caso assim seja decidido em reunião deste 

órgão. 

 

ARTIGO 31.º - FUNCIONAMENTO 

1. O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, 

sempre que seja convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a 

requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções, ou, sempre 

que um pedido de parecer do Conselho Geral o justifique. 

2. O Conselho Pedagógico reúne com a presença de mais de metade dos seus membros em 

efectividade de funções. 

3. Sem prejuízo dos casos em que o regimento exija maioria qualificada, as decisões do 

Conselho Pedagógico são tomadas por maioria simples de votos, dispondo o presidente 

de voto de qualidade. 

4. Das reuniões do conselho pedagógico são lavradas actas, sendo admitidas declarações 

de voto devidamente fundamentadas. 

5. Das mesmas, são ainda lavradas minutas, que serão afixadas na sala de professores. 

6. O Conselho Pedagógico elaborará o respectivo Regimento Interno. 
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ARTIGO 32.º - MANDATO 

1. Os membros do Conselho Pedagógico, com excepção do representante dos Encarregados 

de Educação e dos alunos, são designados pela Directora, por um período de quatro anos. 

 

 

SECÇÃO IV - CONSELHO ADMINISTRATIVO 

ARTIGO 33.º - CONSELHO ADMINISTRATIVO 

1. O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira 

do Agrupamento, nos termos da legislação em vigor. 

 

ARTIGO 34.º - COMPOSIÇÃO 

1. O conselho administrativo tem a seguinte composição: 

a) A Directora, que preside; 

b) A  SubDirectora que terá a supervisão da Acção Social Escolar 

c) A Chefe dos Serviços de Administração Escolar, ou quem a substitua. 

 

ARTIGO 35.º - COMPETÊNCIAS 

1- Ao Conselho Administrativo compete: 

a) Aprovar o projecto de orçamento anual, em conformidade com as linhas 

orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) Autorizar a realização de despesas e o respectivo pagamento, fiscalizar a 

cobrança de receitas e verificar a legalidade da gestão financeira; 

d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial; 

e) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei. 

 

ARTIGO 36.º - FUNCIONAMENTO 

O Conselho Administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e, 

extraordinariamente, sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a 

requerimento de qualquer dos restantes membros. 
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SECÇÃO V - COORDENAÇÃO DE ESCOLA OU DE ESTABELECIMENTO DE 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

ARTIGO 37.º - COORDENADOR 

1. A coordenação de cada estabelecimento de educação pré-escolar ou de escola integrada 

num agrupamento é assegurada por um Coordenador. 

2. Nas escolas em que funcione a sede do agrupamento, bem como nos que tenham menos 

de três docentes em exercício efectivo de funções, não há lugar à designação de 

Coordenador. 

3. O Coordenador é designado pela Directora, de entre os professores em exercício 

efectivo de funções na escola ou no estabelecimento de educação pré-escolar e, sempre 

que possível, entre professores titulares. 

4. O mandato do Coordenador de estabelecimento tem a duração de quatro anos e cessa 

com o mandato da Directora. 

5. O Coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho 

fundamentado da Directora. 

ARTIGO 38.º - COMPETÊNCIAS 

1- Compete ao Coordenador de escola ou estabelecimento de educação pré -escolar: 

a) Coordenar as actividades educativas, em articulação com a Directora; 

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões da Directora e exercer as competências que 

por esta lhe forem delegadas; 

c) Transmitir as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos; 

d) Promover e incentivar a participação dos pais e Encarregados de Educação, dos 

interesses locais e da autarquia nas actividades educativas. 

 

 

 

CAPÍTULO IV - ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 

SECÇÃO I - ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO 

ARTIGO 39.º - ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO EDUCATIVA E SUPERVISÃO 
PEDAGÓGICA 

1. Com vista ao desenvolvimento do Projecto Educativo, são fixadas as estruturas que 

colaboram com o Conselho Pedagógico e com a Directora, no sentido de assegurar a 

coordenação, supervisão e acompanhamento das actividades escolares, promover o 
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trabalho colaborativo e realizar a avaliação de desempenho do pessoal docente. 

2. A constituição de estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica visa, 

nomeadamente: 

a) A articulação e gestão curricular na aplicação do currículo nacional e dos 

programas e orientações curriculares e programáticas definidos a nível nacional, 

bem como o desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa do 

agrupamento; 

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades de turma ou 

grupo de alunos; 

c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclo ou curso. 

d) A avaliação de desempenho do pessoal docente. 

 

3. As estruturas de orientação educativa do agrupamento que colaboram com o Conselho 

Pedagógico no exercício da respectiva competência são as seguintes: 

a) Departamento Curricular; 

b) Coordenador de Departamento Curricular 

c) Coordenador dos Professores Titulares de Turma do 1.º Ciclo; 

d) Coordenador dos Directores de Turma dos 2.º e 3.º Ciclos; 

e) Coordenador dos Directores de Turma do Ensino Secundário/Novas 

Oportunidades; 

f) Conselho de turma; 

g) Director de Turma 

h) Coordenador Novas Oportunidades; 

i) Director de Curso; 

j) Mediador de Curso; 

k) Equipa Pedagógica dos Cursos EFA; 

l) Directores de Instalações;  

m) Coordenador do Desporto Escolar 

n) Coordenador PTE; 

o) Coordenador de Segurança 

p) Professor Bibliotecário; 

q) Coordenador da Promoção e Educação para a Saúde 

r) Assembleia de Delegados de Turma 

 

ARTIGO 40.º - DEPARTAMENTOS CURRICULARES 

1. Na Educação Pré-Escolar, 1.º, 2º e 3º ciclos do Ensino Básico, a articulação e gestão 

curricular é assegurada por seis Departamentos Curriculares: 

a) Educação Pré-Escolar;  

b) 1.º Ciclo; 

c) Línguas: 

1 Português e Estudos Sociais/História ï código 200;  

2 Português e Francês ï código 210;  

3 Português e Inglês ï código 220;  

4 Português ï código 300;  
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5 Francês ï código 320;  

6 Inglês ï código 330; 

d) Ciências Sociais e Humanas:  

1 Português e Estudos Sociais/História ï código 200;  

2 Economia e Contabilidade ï código 430;  

3 História ï código 400;  

4 Filosofia ï código 410;  

5 Geografia ï código 420;  

6 Educação Moral e Religiosa Católica ï código 290. 

e) Matemática e Ciências Experimentais:  

1 Matemática e Ciências da Natureza ï código 230;  

2 Matemática ï código 500;  

3 Física e Química ï código 510;  

4 Biologia e Geologia ï código 520;  

f) Expressões: 

1 Educação Visual e Tecnológica ï código 240;  

2 Educação Musical ï código 250;  

3 Educação Física ï código 260;  

4 Informática ï código 550. 

5 Educação Tecnológica ï código 530;  

6 Artes Visuais ï código 600;  

7 Educação Física ï código 620; 

8 Educação Especial ï código 900 

 

2. Ao Departamento Curricular pertencem todos os professores que leccionem a mesma 

disciplina ou área disciplinar ou façam parte do mesmo grupo de recrutamento. 

3.  As áreas curriculares não disciplinares integrar-se-ão nos departamentos, consoante o 

grupo de recrutamento dos respectivos docentes.  

4. Relativamente aos docentes cujos grupos de recrutamento se enquadrem em mais de um 

Departamento Curricular, deverão integrar-se no Departamento a que pertencem as 

disciplinas que leccionam e sendo essas disciplinas de distintos Departamentos, naquele a 

que pertencerem a disciplina ou disciplinas com maior peso no horário do docente; sem 

prejuízo da obrigatoriedade de presença em todas as reuniões do outro Departamento, 

sempre que o respectivo Coordenador assim o determine, nomeadamente por exigências de 

natureza pedagógica.   

5. O Departamento Curricular constitui a estrutura de apoio ao Conselho Pedagógico, a 

quem incumbe especialmente o desenvolvimento de medidas que reforcem a articulação 

interdisciplinar na aplicação dos planos de estudo. 

6. Cada Departamento Curricular deverá reunir obrigatoriamente no início de cada ano 

lectivo e sempre após a realização do Conselho Pedagógico. 

 

ARTIGO 41.º - COMPETÊNCIAS 

1. Compete ao Departamento Curricular: 

a) Coordenar as actividades pedagógicas a desenvolver pelos professores do 



    

 33 

Regulamento Interno 

departamento/conselho de docentes, no domínio da implementação dos 

planos curriculares nas suas componentes disciplinares e da Área de 

Projecto, bem como de outras actividades educativas constantes do plano 

aprovado pela Assembleia da Escola; 

b) Analisar e debater, em articulação com outras escolas, questões relativas à 

adopção de modelos pedagógicos, de métodos de ensino e de avaliação, de 

materiais de ensino-aprendizagem e manuais escolares; 

c) Desenvolver, em conjugação com os serviços de psicologia e orientação, 

os directores de turma, educadores do pré-escolar e professores titulares do 

1.º ciclo, medidas nos domínios da orientação, acompanhamento e 

avaliação dos alunos, visando contribuir para o seu sucesso educativo; 

d) Colaborar com os directores de turma, educadores do pré-escolar e 

professores titulares do 1.º ciclo, na elaboração de programas específicos 

integrados nas actividades e medidas de apoio educativo estabelecidas no 

contexto do sistema de avaliação dos alunos pré-escolar, do 1º, 2º e 3º 

ciclos do ensino básico; 

e) Desenvolver e apoiar projectos educativos de âmbito local e regional, 

numa perspectiva de investigação/acção, de acordo com os recursos da 

escola ou através da colaboração com outras escolas e entidades; 

f) Colaborar com o Conselho Pedagógico na concepção de programas e na 

apreciação de projectos para a concretização da Área de Projecto; 

g) Colaborar na definição de objectivos mínimos no sistema de avaliação dos 

alunos em regime de educação especial; 

h) Desenvolver medidas no domínio da formação dos docentes do 

departamento, quer no âmbito da formação contínua quer no apoio aos que 

se encontram em formação inicial; 

i) Definir critérios para atribuição de serviço docente e gestão de espaços e 

equipamentos; 

j) Elaborar e avaliar o Plano Anual de Actividades do Departamento, tendo 

em vista a concretização do Projecto Educativo da Escola. 

 

ARTIGO 42.º - FUNCIONAMENTO 

No seu funcionamento os Departamentos Curriculares regem-se pelos normativos 

constantes neste regulamento, legislação em vigor e por regimento próprio. 

 

ARTIGO 43.º - COORDENADOR DE DEPARTAMENTO 

1. Os Departamentos Curriculares são coordenados por professores titulares, designados 

pela Directora. 

2. O mandato dos Coordenadores dos Departamentos Curriculares tem a duração de 

quatro anos e cessa com o mandato da Directora. 

3. Na inexistência de Professores Titulares no Departamento passíveis de serem 

designados, a Directora designará um docente, em comissão de serviço por um ano, em 
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conformidade com o artigo 24º do Decreto-Lei 200/2007, preferindo, sucessivamente, 

os docentes com a categoria de professor posicionados no índice remuneratório mais 

elevado. 

4. Os Coordenadores dos Departamentos Curriculares podem ser exonerados a todo o 

tempo por despacho fundamentado da Directora. 

5. A nomeação em comissão de serviço tem a duração de um ano escolar, eventualmente 

renovável, se necessário. 

 

ARTIGO 44.º - COMPETÊNCIAS 

1. Compete ao Coordenador de Departamento Curricular: 

a) Promover a troca de experiências e a cooperação entre os professores do 

respectivo Departamento; 

b) Assegurar a articulação entre o Departamento e as restantes estruturas de 

orientação educativa, nomeadamente na análise e desenvolvimento de 

medidas de orientação pedagógica; 

c) Apresentar ao Conselho Pedagógico propostas de agrupamentos flexíveis de 

tempos lectivos semanais para as diferentes disciplinas; 

d) Assegurar a participação do Departamento na elaboração, desenvolvimento 

e avaliação do projecto educativo do agrupamento, bem como do plano de 

actividades e do regulamento interno; 

e) Promover a articulação entre a formação inicial e a formação contínua dos 

professores do Departamento; 

f) Colaborar com as estruturas de formação contínua na identificação das 

necessidades de formação dos professores do Departamento; 

g) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e de estudo, 

visando a melhoria da qualidade das práticas educativas; 

h) Representar os respectivos professores no Conselho Pedagógico, actuando 

como transmissor entre este órgão e os grupos de recrutamento; 

i) Propor ao Conselho Pedagógico, a designação dos professores responsáveis 

pelo acompanhamento da profissionalização em serviço; 

j) Assegurar a articulação e os órgãos de direcção da escola no que se refere à 

avaliação de desempenho global dos docentes do Departamento; 

k) Promover medidas de planificação e avaliação das actividades do 

Departamento;  

l) Intervir no processo de avaliação do desempenho dos docentes das 

disciplinas, área disciplinares ou nível de ensino, sem prejuízo de poder 

delegar essa competência noutros professores titulares do Departamento, 

nos termos da legislação aplicável; 

m) Apresentar à Directora um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido; 

n) Exercer as demais competências que estão consignadas na legislação 

aplicável. 
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ARTIGO 45.º - SUBDEPARTAMENTO DE DISCIPLINA 

1. O subdepartamento de disciplina constitui a estrutura de apoio ao Departamentos 

Curriculares dos 2º, 3º ciclos e Secundário em todas as questões específicas da respectiva 

disciplina. 

2. O subdepartamento é constituído pela totalidade dos professores que leccionam a mesma 

disciplina. 

 

ARTIGO 46.º - COMPETÊNCIAS 

1. Compete ao Subcoordenador de disciplina: 

a) Promover a troca de experiências e a cooperação entre os professores do respectivo 

grupo; 

b) Assegurar a articulação entre o grupo e o coordenador do departamento curricular no 

desenvolvimento e análise de medidas de orientação pedagógica; 

c) Assegurar a participação do grupo na elaboração, desenvolvimento e avaliação do 

projecto educativo da escola, bem como do plano de actividades; 

d) Promover medidas de planificação e avaliação das actividades do grupo. 

e) Reflectir sobre os problemas relacionados com a avaliação dos alunos; 

f) Proceder à análise crítica dos programas e de qualquer outra documentação 

proveniente dos serviços centrais; 

g) Realizar o levantamento do material didáctico e bibliográfico ao dispor dos 

respectivos docentes e discentes; 

h) Inventariar as necessidades da disciplina ou especialidade e informar ao Coordenador 

do Departamento; 

i)Elaborar o inventário dos bens adstritos à respectiva disciplina. 

 

ARTIGO 47.º - CONSELHOS DE DIRECTORES DE TURMA / DOCENTES TITULARES 

1. Os Conselhos de Directores de Turma/ docentes titulares agrupam-se em três  Conselhos: 

a) Conselho de Professores titulares de Turma do 1º ciclo do Ensino Básico, 

constituído pelos professores titulares de nível de ensino; 

b) Conselho de Directores de Turma dos 2º e 3º ciclos do Ensino Básico, constituído 

pelos Directores das Turmas destes níveis de ensino, incluindo os Cursos de 

Educação e Formação; 

c) Conselho de Directores de Turma do Ensino Secundário, constituído pelos 

Directores de Turma dos Cursos de Ciências e Tecnologias e Cursos Tecnológicos, 

os Cursos Profissionais e os Cursos de Educação e Formação de Adultos. 

 

ARTIGO 48.º - COMPETÊNCIAS 

1. Nos termos da lei, compete aos Conselhos de Directores de Turma / docentes titulares: 
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a) Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com as 

orientações do Conselho Pedagógico; 

b) Articular com os diferentes Departamentos Curriculares o desenvolvimento de 

conteúdos programáticos e objectivos de aprendizagem; 

c) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os Serviços 

Especializados de Apoio Educativo na gestão adequada de recursos e na adopção de 

medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens; 

d) Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares das turmas; 

e) Identificar necessidades de formação no âmbito da Direcção de Turma; 

f) Conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos Directores de 

Turma em exercício e de outros docentes da escola ou do Agrupamento de Escolas 

de para o desempenho dessas funções; 

g) Propor ao Conselho Pedagógico a realização de acções de formação no domínio 

da orientação educativa e da coordenação das actividades das turmas. 

h) Propor e planificar formas de actuação junto dos pais e Encarregados de 

Educação; 

i) Promover a interacção entre o Agrupamento de Escolas e a comunidade; 

j) Garantir a interdisciplinaridade e a articulação vertical do currículo, tendo em 

conta as competências definidas para cada ciclo de estudos. 

 

ARTIGO 49.º - COORDENADORES DE CICLOS 

1. Os Coordenadores dos Directores de Turma / docentes titulares de turma / mediador 

pessoal e social são preferencialmente professores titulares designados pela Directora, de 

entre os Directores de Turma 

2. O mandato dos Coordenadores dos Directores de Turma/ docentes titulares de turma / 

mediador pessoal e social tem a duração de quatro anos, podendo todavia cessar a todo o 

momento por decisão da Directora. 

 

ARTIGO 50.º - COORDENADORES DOS 1º, 2º E 3º CICLOS DO ENSINO BÁSICO - CEF 

1. São competências dos coordenadores dos 1º, 2º e 3º ciclos do ensino básico do ensino 

básico:   

a) Presidir às reuniões do conselho;  

b) Coordenar a acção do respectivo conselho, concertando e articulando com/entre 

os directores de turma/professores titulares de turma, as estratégias e procedimentos 

necessários ao exercício das competências pelos/dos conselhos de turma;  

c) Orientar a acção dos directores de turma/professores titulares de turma 

divulgando junto dos mesmos toda a informação necessária ao adequado 

desenvolvimento das suas competências;  

d) Propor ao órgão executivo a realização de reuniões de docentes sobre questões 

inerentes às atribuições pedagógicas dos professores deste ciclo de ensino;  

e) Submeter ao conselho pedagógico e ao órgão executivo, as propostas do conselho 

que coordena;  
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f) Colaborar na planificação de actividades e projectos a desenvolver, anualmente, 

de acordo com as orientações do conselho pedagógico;  

g) Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares das turmas.  

h) Apresentar à Directora um relatório crítico anual do trabalho desenvolvido. 

2. São automaticamente aditadas às competências previstas todas as que vierem a ser 

publicadas em diplomas legais. 

 

ARTIGO 51.º - COORDENAÇÃO DO ENSINO SECUNDÁRIO ɀ PROFISSIONAIS - EFA 

1. A coordenação do ensino secundário, dos cursos profissionais e cursos EFA é realizada 

pelo conselho constituído por todos os directores das turmas e directores dos cursos 

tecnológicos, científico-humanísticos do ensino secundário dos cursos profissionais e 

cursos EFA. 

 

ARTIGO 52.º - COMPETÊNCIAS DO COORDENADOR 

1. São competências do coordenador do ensino secundário dos cursos profissionais e cursos 

EFA:   

a) Presidir às reuniões do conselho;  

b) Coordenar a acção do respectivo conselho, concertando e articulando com/entre 

os directores/coordenadores pedagógicos de turma estratégias e procedimentos 

necessários ao exercício das competências pelos/dos conselhos de turma;  

c) Orientar a acção dos directores/coordenadores pedagógicos de turma, divulgando 

junto dos mesmos toda a informação necessária ao adequado desenvolvimento das 

suas competências;  

d) Propor ao órgão executivo a realização de reuniões de docentes sobre questões 

inerentes às atribuições pedagógicas dos professores deste nível de ensino;  

e) Submeter ao conselho pedagógico e ao órgão executivo, as propostas do conselho 

que coordena;  

f) Colaborar na planificação de actividades e projectos a desenvolver, anualmente, 

de acordo com as orientações do conselho pedagógico;  

g) Dinamizar e coordenar a realização de projectos e interdisciplinares das turmas.  

h) Colaborar com a Coordenadora Novas Oportunidades, na articulação e integração 

das ofertas educativas das novas oportunidades.  

i) Apresentar à Directora um relatório crítico anual do trabalho desenvolvido. 

2. São automaticamente aditadas às competências previstas todas as que vierem a ser 

publicadas em diplomas legais. 

 

ARTIGO 53.º - DIRECTOR DE TURMA 

1. O director de turma / professor titular de turma deverá ser, preferencialmente, um 

professor titular. Caso não seja possível, um professor dos quadros, designado pela 
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Directora de entre os professores da turma, tendo em conta a sua competência 

pedagógica e capacidade de relacionamento.  

2. Sempre que possível, deverá ser nomeado Director de Turma o professor que no ano 

anterior tenha exercido tais funções na turma a que pertenceram os mesmos alunos. 

3. Dada a importância desta função, a direcção de turma deve ser atribuída a docentes que: 

a) Leccionem a totalidade dos alunos da turma ao longo de todo o ano escolar; 

b) Revelem capacidade de relação fácil com os alunos, professores, pessoal não 

docente e Encarregados de Educação, expressa pela sua comunicabilidade e 

pela sua autoridade; 

c) Demonstrem capacidade de tolerância, bom senso, ponderação e 

compreensão, associadas sempre a atitudes de firmeza que impliquem 

respeito mútuo; 

d) Possuam um espírito metódico e dinamizador, assim como a capacidade de 

prever situações e de solucionar problemas em tempo útil; 

e) Mantenham uma atitude de permanente disponibilidade para a resolução de 

problemas que se lhe apresentem no âmbito das suas competências; 

f) Caso os directores de turma se encontrem impedidos de exercer as suas 

funções, por um período superior a uma semana, deve, sempre que se 

justifique, ser designado pela Directora, outro docente do conselho de turma. 

g) Apresentar à Directora um relatório crítico anual do trabalho desenvolvido. 

4. São automaticamente aditadas às competências previstas todas as que vierem a ser 

publicadas em diplomas legais. 

 

ARTIGO 54.º - COMPETÊNCIAS 

1. São competências do Director de Turma/professor titular de grupo ou Turma: 

a) Coordenar os trabalhos conducentes à elaboração, execução e avaliação do PCT; 

b) Elaborar o relatório de avaliação do Projecto Curricular de Grupo/Turma; 

b) Estabelecer as formas de contacto com os alunos e respectivos Encarregados de 

Educação, como consta na legislação em vigor; 

c) Adoptar medidas tendentes à melhoria das condições de aprendizagem e à 

promoção de um bom ambiente educativo, competindo-lhe articular a intervenção 

dos professores da turma e dos pais e Encarregados de Educação; 

d) Solicitar, à Directora, a convocação de Conselhos de Turma ou Conselhos 

Disciplinares, sempre que se julgue necessário; 

e) Cumprir as disposições emergentes das reuniões dos Directores de Turma; 

f) Entregar ao Encarregado de Educação do aluno a ficha de avaliação referente à 

avaliação sumativa de cada período escolar, sendo esta efectuada presencialmente, 

de forma a permitir um completo esclarecimento do seu conteúdo; 

g) Auscultar os Encarregados de Educação sobre as propostas de retenção repetida; 

h) Decidir e participar com a Educação Especial e com o Encarregado de Educação 

na elaboração de medidas a aplicar ao educando com necessidades educativas 

especiais de carácter permanente; 

i) Comunicar aos Encarregados de Educação as faltas de comparência às aulas ou às 

actividades de frequência obrigatória e para as quais não foi apresentada a 
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respectiva justificação; 

j) Convocar o Encarregado de Educação do aluno sempre que este atinja a metade 

do limite de faltas, para os alertar para as consequências do excesso grave de faltas e 

encontrar soluções que garantam o cumprimento efectivo do dever de frequência; 

k) Convocar o Encarregado de Educação para comunicação da decisão de aplicação 

das medidas correctivas ou das medidas disciplinares sancionatórias; 

l) Propor, ao Conselho de Directores de Turma, ouvido o respectivo Conselho de 

Turma, a valorização de comportamentos meritórios de alunos da turma, em 

benefício comunitário, social ou de expressão de solidariedade, na Escola ou fora 

dela, devidamente fundamentadas, apresentadas por qualquer membro da 

comunidade educativa; 

m) Dar a conhecer e debater o Regulamento Interno com os alunos e respectivos 

encarregados de educação; 

n) Exercer as demais competências e funções que lhe forem atribuídas na lei e neste 

Regulamento Interno; 

o) Apreciar ocorrências de insucesso disciplinar e decidir da aplicação de medidas 

imediatas no quadro do disposto no presente Regulamento Interno; 

p) Apresentar ao Director um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido. 

2. O Director de Turma/Professor Titular de Turma ou grupo reúne com os Encarregados 

de Educação, através de convocatória, após as reuniões do respectivo Conselho de 

Turma de final de período, sempre que achar necessário, ou por solicitação dos 

Encarregados de Educação ou da Directora. 
 

ARTIGO 55.º - DOCENTE TITULAR DE TURMA / CONSELHO DE TURMA 

1. O Docente Titular de Turma é o responsável pelo grupo (no pré-escolar) e turma (no 1º 

ciclo) 

2. O Conselho de Turma é constituído pelo Director de Turma, pelos professores de 

turma, pelo representante dos alunos e por um representante dos pais e Encarregados de 

Educação, nos 2º e 3º ciclos do Ensino Básico e no Ensino Secundário. 

3. Nas reuniões do Conselho de Turma para avaliação periódica dos alunos é vedada a 

presença dos representantes dos alunos e pais/Encarregados de Educação. 

4. Ao Docente Titular de Turma / Conselho de Turma compete: 

a) Elaborar, no caso do docente titular de turma, ou colaborar com o Director de 

Turma na estruturação do PCT, decorrente do Projecto Curricular de 

Agrupamento; 

b) Assegurar o desenvolvimento do plano curricular aplicável aos alunos da turma, 

de forma integrada e numa perspectiva de articulação interdisciplinar; 

c) Detectar dificuldades, ritmos de aprendizagem e outras necessidades dos alunos, 

colaborando com os serviços de apoio existentes na escola nos domínios 

psicológico e sócio-educativo; 

d) Adoptar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as 

aprendizagens dos alunos; 

e) Elaborar os planos educativos individuais e os planos individuais de transição 

com a colaboração dos docentes de ensino especial; 



    

 40 

Regulamento Interno 

f) Colaborar em actividades culturais, desportivas e recreativas que envolvam os 

alunos e a comunidade, de acordo com os critérios de participação definidos 

pela assembleia; 

g) Promover acções que estimulem o envolvimento dos pais e Encarregados de 

Educação no percurso escolar do aluno, de acordo com os princípios definidos 

no Conselho Geral; 

h) Analisar situações de insucesso disciplinar ocorridas com alunos da turma e 

colaborar no estabelecimento das medidas de apoio que julgar mais ajustadas no 

quadro de um programa específico de intervenção; 

i) Propor aos órgãos da escola com competência disciplinar as sanções a aplicar 

aos alunos; 

j) Avaliar os alunos, tendo em conta os objectivos curriculares definidos a nível 

nacional e os critérios definidos pelo Conselho Pedagógico; 

k) Estabelecer, com carácter sistemático e contínuo, medidas relativas a apoios e 

complementos educativos a proporcionar a alunos, nomeadamente nos termos 

do plano de recuperação; 

l) Solicitar a avaliação especializada para alunos com necessidades; 

m) Propor ao Conselho Pedagógico, em articulação com o Conselho de docentes 

titulares de turma a conclusão do 1º ciclo por um aluno com 9 anos de idade, 

completados até 31 de Dezembro do ano respectivo, podendo para isso 

completar o 1º ciclo em 3 anos; 

n) Propor ao Conselho Pedagógico em articulação com o Conselho de docentes 

titulares de turma a ratificação de uma segunda retenção de um aluno no mesmo 

ciclo, na qual foi ouvido o respectivo Encarregado de Educação; 

o) Propor ao Conselho Pedagógico, em articulação com o Conselho de Docentes 

titulares de Turma que um aluno retido no 2º e 3º ano de escolaridade que 

demonstre ter realizado as aprendizagens necessárias para o desenvolvimento 

das competências essenciais definidas para o final de ciclo, possa concluir o 1º 

ciclo nos 4 anos previstos, para sua duração através de uma progressão mais 

rápida nos anos lectivos subsequentes à retenção. 

p) Propor ao Conselho Pedagógico em articulação com o Conselho de docentes 

titulares de turma, a mudança de turma de um aluno retido, no 2º ou 3º ano de 

escolaridade, ouvido sempre que possível o docente da eventual nova turma; 

q) Decidir relativamente a situações que impliquem a retenção do aluno no mesmo 

ano e colaborar com o Director de Turma na elaboração do respectivo relatório e 

plano de apoio específico. 

7. São automaticamente aditadas às competências previstas todas as que vierem a ser 

publicadas em diplomas legais. 

8. Além das competências previstas para o docente titular de turma, são aplicáveis, com as 

necessárias adaptações todas as que se encontram estabelecidas para o Director de Turma. 
 

ARTIGO 56.º - COORDENADOR NOVAS OPORTUNIDADES 

1. O Coordenador Novas Oportunidades é designado pela Directora de entre os Adjuntos 

para acompanhar e articular as ofertas educativas integradas no Sistema Nacional de 




